LEI N°. 1.942/95
“Declara de Utilidade Pública o “Clube de Mulheres Nova Esperança” – CMNE, no Distrito de Palmeiras, Município de Manhuaçu – MG”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o CLUBE DE MULHERES NOVA ESPERANÇA – CMNE, com sede á Rua Tancredo Neves, s/n, no Distrito de Palmeiras, Município de Manhuaçu - MG.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 11 de julho de 1995.

Sérgio Marcos Carvallho Breder

Prefeito Municipal

